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PORTARIA Nº 4324/GR/UFFS/2025, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2025 
 

Constitui Comissão de Inventário Anual do 
Almoxarifado Central 2025 no âmbito da Reitoria 
da Universidade Federal da Fronteira Sul. 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS) no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º CONSTITUIR a Comissão de Inventário Anual do Almoxarifado Central - 2025, no 
âmbito da Reitoria, da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS). 
 

Art. 2º Cada membro da comissão fará jus a 20 (vinte) horas semanais para realização dos 
trabalhos de inventário. 
 
Art. 3º O período para realização do inventário iniciará em 21 de novembro, tendo o prazo de 20 

(vinte) dias corridos, a partir desta data, para a conclusão do mesmo, sendo o prazo do trabalho 
da comissão de 30 (trinta) dias. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
 


